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A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e e 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
transferir ao Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Sâ 
Paulo (D.E.R. ) o domínio direto que exerce sÔbre um terreno de forxr 
irregular, sem benfeitorias, situado no bairro do rio Comprido , dês 

' -te Municipio, a margem da estrada de rodagem Sao Paulo-Rio de Janei 
ro, à altura do km 108,800 da referida estrada, medindo 100 metros 
de frente por 100 metros da frente aos fundos, confinando de um lad 
e fundos com a Cia. Parque Industrial, titular do domínio Útil sÔbi 
bens enfiteuticos do Municipio, de outro lado com a rua projet ada r. 
26 do loteamento da referida Cia. Parque Industrial e pela frente 

• A ' com a estrada de rodagem de sua situaçao, terreno esse destinado a 
instalação de uma unidade (U.N.S. 144) do Departamento de Estradas 
de Rodagem do Estado de São Paulo (D.E.R.). 

Artigo 20 - A alienação do dom!nio direto que a munici 
A , 

palidade possue sobre o terreno referido no artigo 10 se fara por 
~ ... , , 

escritura publica de expropriaçao amigavel e pelo preço simbolico d 
Cr$1,00 (um cruzeiro.). , 

Artigo ~o - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições ontrário. · 
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